
 

PORTARIA Nº. 4992/2022 

 

“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA FINS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

PARA CARGO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DESTERRO DO MELO, no uso de suas atribuições, que lhes 

foram conferidas por lei, e em especial a que lhe confere o inciso VI do art.66 da Lei 

Orgânica Municipal, e nos termos do art.6º da Lei Municipal nº. 777/2017; 

Considerando que o Executivo sancionou a Lei Municipal nº 762, de 2017, que dispõe 

sobre a contratação temporária por excepcional interesse público no Município; 

Considerando as demandas emergentes  por profissionais com atribuições e 

conhecimentos específicos na área de Educação, o Executivo necessita proceder à 

contratação de professores, cuidador infantil e supervisor  pedagógico  para exercer 

suas funções nas escolas municipais; 

Considerando que este Decreto nº 02/2017, em seu artigo 6º dispõe que será nomeada 

uma comissão especial, formada por servidores de carreira do Município, composta 

por 03 (três) servidores, de acordo co9m o prescrito na Lei Municipal nº 762, de 2017, 

Resolve: 

Art.1º. Fica nomeada Comissão Especial, formada por 03 (três) servidores de carreira 

do Município, a qual ficará responsável pela seleção dos interessados de acordo com a 

Lei 762 de 2.017: 

a) Alessandra da Consolação Aparecida Silva –Presidente 

b) Estela Matutina de Castro Amaral– Membro 

c) Sandra Barbosa Corrêa Armond – Membro 

Art.2º. A função de Secretário (a) da Comissão Especial será exercida pela segunda 

nomeada. 

Art.3º. A Comissão Especial, tendo em vista a urgência da contratação, terá o prazo de 

até 30 (trinta) dias para concluir o processo seletivo. 

 



 

 

Art.4º. No exercício da função os membros da Comissão Especial deverão atuar em 

respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, sob pena de 

responsabilidade, em caso de desvio de conduta. 

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Desterro do Melo, 11 de novembro  de 2022. 

Mayara Garcia Lopes da Silva Tafuri.                                                                                               

Prefeita Municipal 


